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Entrega de equipamentos do Programa Cataforte 
no Sudoeste Paulista acontecerá na ACAMAR

ORGANIZAÇÃO REGIONAL | A Cooperativa 
de Catadores de Materiais Recicláveis 
(ACAMAR) dará mais um importante passo 
para o fortalecimento da coleta seletiva e da 
organização regional no Sudoeste Paulista. 
	 No próximo dia 24 de dezembro, a 
entidade realizará a entrega dos primeiros 
equipamentos adquiridos por meio do 
Programa Cataforte, iniciativa que visa 
estruturar e qualificar organizações que atuam 
de forma coletiva na comercialização de 
materiais recicláveis.
	 Os equipamentos fazem parte de 
um conjunto estratégico que inclui prensas, 
esteiras e balanças, além de suporte técnico 
voltado às organizações que trabalham de 
maneira integrada na região. 
	 Nesta primeira etapa, os municípios 
de Capão Bonito, Sarapuí e Ribeirão Grande 
serão contemplados com empilhadeiras a gás, 
equipamentos fundamentais para otimizar a 
logística, garantir mais segurança no manuseio 
dos materiais e aumentar a eficiência das 
operações.
	 Segundo o gestor Cristiano Ferreira, 
a chegada desses equipamentos representa 
um avanço significativo para as cooperativas e 
associações de catadores, contribuindo para a 
melhoria das condições de trabalho, o aumento 
da produtividade e o fortalecimento da gestão 
compartilhada. 
	 Com mais estrutura, as organizações 
poderão ampliar sua capacidade de 
armazenamento, triagem e comercialização 
dos recicláveis, gerando impactos positivos 
tanto na renda dos trabalhadores quanto na 
sustentabilidade ambiental da região.
	 A ACAMAR destaca que o Programa 
Cataforte vai além da entrega de equipamentos, 
oferecendo também apoio técnico e 
organizacional, essencial para a consolidação 
de redes regionais de comercialização.  
	 A cooperativa também agradeceu o 
apoio da @ancatnacional, que tem contribuído 
com assessoria técnica e institucional para a 
viabilização do projeto. 
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EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 
 

DÉCIMO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 025/2020 (Protocolo nº 18010/2025) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020 
CONTRATADA: TCL TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação de faixas elevadas para travessia de 
pedestres, ciclovia, ciclo faixa e sinalização semafórica em diversas ruas e avenidas, para a Secretaria 
Municipal de Planejamento. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por mais 240 (duzentos e quarenta dias), até 02/02/2026. 
ASSINATURA: 11/12/2025. 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA Nº: 024/2025  
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA: CH3 ELETRO E ELETRÔNICOS LTDA-CNPJ: 39.581.101/0001-39 
OBJETO: Aquisição de Móveis e Eletrodomésticos, em atendimento a diversas Secretarias Municipais 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula 8.1, inciso I, da Ata e no art. 85 da Lei nº 14.133/2021 
MOTIVO: Em razão da inexecução total da obrigação assumida pela empresa CH3 Eletro e Eletrônicos 
Ltda.. 
DATA DA RESCISÃO: 18 de dezembro de 2025 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2025 
 
Capão Bonito/SP, 18 de dezembro de 2025 
 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO – 
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LISTAGEM DE CARGOS E NÍVEIS SALARIAIS DOS SERVIDORES E SUBSÍDIOS
DOS AGENTES POLÍTICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO.

(ARTIGO 39, PARÁGRAFO 6° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

EXERCÍCIO 2025

(CARGOS CONSTANTES DA RESOLUÇÃO Nº 006 DE JUNHO DE 2024 E SUAS ALTERAÇÕES)

CARGO NÍVEL SALÁRIO R$

ADVOGADO I -8 6.707,16

ANALISTA DE LICITAÇÕES G-10 5.135,19

ASSESSOR DE IMPRENSA E CERIMONIAL I -8 6.707,16

ASSESSOR LEGISLATIVO I-8 6.707,16

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E-12 3.931,62

ASSISTENTE CONTÁBIL G-10 5.135,19

AUXILIAR DE ESCRITURÁRIO C-9 2.358,54

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS A-11 1.821,27

CONTADOR I-8 6.707,16

CONTROLADOR INTERNO I-8 6.707,16

ESCRITURÁRIO D-10 2.971,75

MOTORISTA E-12 3.931,62

RECEPCIONISTA C-9 2.358,54

SERVENTE A-11 1.821,27

Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 18304-046
Fone/Fax: (15) 3543-8190– e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br
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TELEFONISTA C-9 2.358,54

VIGIA A-14 2.108,34

OFICIAL ADMINISTRATIVO (E) E-25 7.413,65

ESCRITUÁRIO (E) D-10 2.971,75

DIRETOR GERAL (FG) I-15 9.437,64

ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA (EC) I-8 6.707,16

                                      
(E) Estatutário
(FG) Função Gratificada
(EC) Emprego em Comissão                         

PRESIDENTE DA CÂMARA                       SUBSÍDIO                  6.500,00                                
VEREADORES                       SUBSÍDIO                  6.500,00                                      

                       

CAPÃO BONITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.
    

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA
Presidente

Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 18304-046
Fone/Fax: (15) 3543-8190– e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 

Rua Vinte Quatro de Fevereiro, 579 – Centro – Capão Bonito – SP 
Telefone:(15) 3542 2955  Whatsapp 

E-mail: assistenciasociall@capaobonito.sp.gov.br 
 

 

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, 

da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do 

Chamamento Público nº 212/2025  nos termos do inciso VI do art. 30, da Lei 

Federal nº 13.019/2014, para formalização de Termo de Colaboração com a 

Organização da Sociedade Civil (OSC) GRUPO VOLUNTARIO DE COMBATE AO 

CANCER DE CAPAO BONITO,  inscrita no CNPJ sob o nº 07.869.354/0001-16, com 

sede na Rua  Quintino Bocaiúva, nº 16 – Centro – Capão Bonito /SP, para a 

consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 

transferência de recursos financeiros no valor total de R$  100.000,00 (cem mil 

reais), à referida OSC, conforme condições estabelecidas na aludida dispensa 

para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

adultos 30 a 59 anos e idosos com idade igual ou superior a 60 anos  e, nesse 

sentido, torna público o extrato da justificativa consoante o §1º do artigo 32 da 

Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta de parceria 

com a entidade supracitada, cujo inteiro teor do Processo nº 17249/2025, poderá 

ser consultado na Secretaria Municipal de Planejamento e Serviços Urbanos, na 

Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3542-3897. Na 

forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 

690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

Capão Bonito/SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
Rua Vinte Quatro de Fevereiro, 579 – Centro – Capão Bonito – SP 

Telefone:(15) 3542 2955  Whatsapp 
E-mail: assistenciasociall@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A nova Lei Federal 13.019/2014, qual estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil por 

meio de novos instrumentos jurídicos: os termos de Fomento e de Colaboração, no 

caso de parcerias com recursos financeiros, e o Acordo de Cooperação, no caso 

de parcerias sem recursos financeiros, passa a ser observada pelos municípios a 

partir deste exercício, para repasse de valor para custear vários, programas e 

projetos  sociais, dentre eles, o que tem por finalidade o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para adultos de 30 a 59anos E Idosos com idade igual 

ou superior a de 60 anos no município de Capão Bonito/SP. 

 

A referida norma estabelece em seu artigo 24 que “exceto nas 

hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de 

fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar 

organizações da sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto”. 

 

Conforme informação do Secretário Municipal de Assistência Social 

anexado aos autos, mencionado serviço já vinha sendo desenvolvido pela 

entidade GRUPO VOLUNTARIO DE COMBATE AO CANCER DE CAPAO BONITO, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 07.869.354/0001-16, registrada no Conselho 

de Assistência Social de Capão Bonito/SP, sob o número 011, no qual apresenta 

situação regular de funcionamento, compondo a rede socioassistencial. Possui 

registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), 

conforme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma 

estabelecida pelo Ministério das Cidades.  

 

Ademais, vale justificar que referida entidade apresenta capacidade 

técnica e operacional, além de já ter estabelecido vínculos com os usuários e 

beneficiários do serviço socioassistencial. 

Cabe esclarecer que o art. 30 da Lei Federal nº 13019/2014, assim 

dispõe: 



Ano XVII • Edição 1768 • Capão Bonito, 18 de dezembro de 2025IMPRENSA OFICIAL18  |
PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 

Rua Vinte Quatro de Fevereiro, 579 – Centro – Capão Bonito – SP 
Telefone:(15) 3542 2955  Whatsapp 
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Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público: 

(...) 

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

 

Isto posto, nos termos do que dispõe o art. 32 de referido marco regulatório, 

tem o presente a finalidade de JUSTIFICAR A DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO para a formalização do Termo de Colaboração a ser 

firmado com a organização da sociedade civil  GRUPO VOLUNTARIO DE COMBATE 

AO CANCER DE CAPAO BONITO,nos termos do disposto no inciso VI do art. 30 da 

norma de regência, para desenvolvimento do Serviço  de Convivência e 

Fortalecimentos de Vínculos – para adultos de 30 a 59 anos e idosos com idade 

igual ou superior a 60 anos no município de Capão Bonito/SP, pelo valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

 

Salienta-se, portanto, nos termos do disposto no §1º do art. 32 da Lei 

Federal nº 13.019/204 a necessidade da publicação do extrato da presente 

Justificativa de Dispensa de Realização de Chamamento Público para a 

formalização do Termo de Colaboração com a entidade, GRUPO VOLUNTARIO DE 

COMBATE AO CANCER DE CAPAO BONITO, consoante determina o art. 32, §1º, da 

Lei 13.019/2014. 

 

Capão Bonito/SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, 

da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do 

Chamamento Público nº 205/2025  nos termos do inciso VI do art. 30, da Lei 

Federal nº 13.019/2014, para formalização de Termo de Colaboração com a 

Organização da Sociedade Civil (OSC) GRUPO VOLUNTARIO DE COMBATE AO 

CANCER DE CAPAO BONITO,  inscrita no CNPJ sob o nº 07.869.354/0001-16, com 

sede na Rua  Quintino Bocaiúva, nº 16 – Centro – Capão Bonito /SP, para a 

consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 

transferência de recursos financeiros no valor total de R$  50.000,00 (cinqüenta mil 

reais), à referida OSC, conforme condições estabelecidas na aludida dispensa 

para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

adultos 30 a 59 anos e idosos com idade igual ou superior a 60 anos  e, nesse 

sentido, torna público o extrato da justificativa consoante o §1º do artigo 32 da 

Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta de parceria 

com a entidade supracitada, cujo inteiro teor do Processo nº 17248/2025, poderá 

ser consultado na Secretaria Municipal de Planejamento e Serviços Urbanos, na 

Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3542-3897. Na 

forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 

690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

Capão Bonito/SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A nova Lei Federal 13.019/2014, qual estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil por 

meio de novos instrumentos jurídicos: os termos de Fomento e de Colaboração, no 

caso de parcerias com recursos financeiros, e o Acordo de Cooperação, no caso 

de parcerias sem recursos financeiros, passa a ser observada pelos municípios a 

partir deste exercício, para repasse de valor para custear vários, programas e 

projetos  sociais, dentre eles, o que tem por finalidade o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para adultos de 30 a 59anos E Idosos com idade igual 

ou superior a de 60 anos no município de Capão Bonito/SP. 

 

A referida norma estabelece em seu artigo 24 que “exceto nas 

hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de 

fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar 

organizações da sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto”. 

 

Conforme informação do Secretário Municipal de Assistência Social 

anexado aos autos, mencionado serviço já vinha sendo desenvolvido pela 

entidade GRUPO VOLUNTARIO DE COMBATE AO CANCER DE CAPAO BONITO, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 07.869.354/0001-16, registrada no Conselho 

de Assistência Social de Capão Bonito/SP, sob o número 011, no qual apresenta 

situação regular de funcionamento, compondo a rede socioassistencial. Possui 

registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), 

conforme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma 

estabelecida pelo Ministério das Cidades.  

 

Ademais, vale justificar que referida entidade apresenta capacidade 

técnica e operacional, além de já ter estabelecido vínculos com os usuários e 

beneficiários do serviço socioassistencial. 

Cabe esclarecer que o art. 30 da Lei Federal nº 13019/2014, assim 

dispõe: 
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Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público: 

(...) 

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

 

Isto posto, nos termos do que dispõe o art. 32 de referido marco regulatório, 

tem o presente a finalidade de JUSTIFICAR A DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO para a formalização do Termo de Colaboração a ser 

firmado com a organização da sociedade civil  GRUPO VOLUNTARIO DE COMBATE 

AO CANCER DE CAPAO BONITO,nos termos do disposto no inciso VI do art. 30 da 

norma de regência, para desenvolvimento do Serviço  de Convivência e 

Fortalecimentos de Vínculos – para adultos de 30 a 59 anos e idosos com idade 

igual ou superior a 60 anos no município de Capão Bonito/SP, pelo valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Salienta-se, portanto, nos termos do disposto no §1º do art. 32 da Lei 

Federal nº 13.019/204 a necessidade da publicação do extrato da presente 

Justificativa de Dispensa de Realização de Chamamento Público para a 

formalização do Termo de Colaboração com a entidade, GRUPO VOLUNTARIO DE 

COMBATE AO CANCER DE CAPAO BONITO, consoante determina o art. 32, §1º, da 

Lei 13.019/2014. 

 

Capão Bonito/SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, 

da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do 

Chamamento Público nº 204/2025  nos termos do inciso VI do art. 30, da Lei 

Federal nº 13.019/2014, para formalização de Termo de Colaboração com a 

Organização da Sociedade Civil (OSC) CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL 

ARTISTICO RENASCER ,  inscrita no CNPJ sob o nº 00.956.660/0001-40, com sede na 

Rua  Jorge Vaz da Cruz, nº 70 – Vila Aparecida – Capão Bonito /SP, para a 

consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 

transferência de recursos financeiros no valor total de R$  100.000,00 (cem mil 

reais), à referida OSC, conforme condições estabelecidas na aludida dispensa 

para execução do Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos e, nesse sentido, torna público o extrato 

da justificativa consoante o §1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual 

fundamenta a celebração direta de parceria com a entidade supracitada, cujo 

inteiro teor do Processo nº 17247/2025, poderá ser consultado na Secretaria 

Municipal de Planejamento e Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 690, 

Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3542-3897. Na forma do §2º do artigo 32 

da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 

eventual impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de Protocolo Geral 

da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – 

CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

Capão Bonito/SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A nova Lei Federal 13.019/2014, qual estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil por 

meio de novos instrumentos jurídicos: os termos de Fomento e de Colaboração, no 

caso de parcerias com recursos financeiros, e o Acordo de Cooperação, no caso 

de parcerias sem recursos financeiros, passa a ser observada pelos municípios a 

partir deste exercício, para repasse de valor para custear vários, programas e 

projetos  sociais, dentre eles, o que tem por finalidade Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos no 

município de Capão Bonito/SP. 

 

A referida norma estabelece em seu artigo 24 que “exceto nas 

hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de 

fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar 

organizações da sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto”. 

 

Conforme informação do Secretário Municipal de Assistência Social anexado aos 

autos, mencionado serviço já vinha sendo desenvolvido pela entidade CENTRO 

RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO RENASCER , devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº 00.956.660/0001-40, registrada no Conselho de Assistência Social de 

Capão Bonito/SP, sob o número 005, no qual apresenta situação regular de 

funcionamento, compondo a rede socioassistencial. Possui registro no Cadastro 

Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do 

artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério das 

Cidades.  

Ademais, vale justificar que referida entidade apresenta capacidade 

técnica e operacional, além de já ter estabelecido vínculos com os usuários e 

beneficiários do serviço socioassistencial. 

Cabe esclarecer que o art. 30 da Lei Federal nº 13019/2014, assim 

dispõe: 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público: 

(...) 
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VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

 

Isto posto, nos termos do que dispõe o art. 32 de referido marco regulatório, 

tem o presente a finalidade de JUSTIFICAR A DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO para a formalização do Termo de Colaboração a ser 

firmado com a organização da sociedade civil  CENTRO RECREATIVO 

EDUCACIONAL ARTISTICO RENASCER ,nos termos do disposto no inciso VI do art. 30 

da norma de regência, para desenvolvimento do Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos no 

município de Capão Bonito/SP, pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Salienta-se, portanto, nos termos do disposto no §1º do art. 32 da Lei Federal nº 

13.019/204 a necessidade da publicação do extrato da presente Justificativa de 

Dispensa de Realização de Chamamento Público para a formalização do Termo 

de Colaboração com a entidade, CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO 

RENASCER, consoante determina o art. 32, §1º, da Lei 13.019/2014. 

 

 

 

Capão Bonito/SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, 

da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do 

Chamamento Público nº 201/2025  nos termos do inciso VI do art. 30, da Lei 

Federal nº 13.019/2014, para formalização de Termo de Colaboração com a 

Organização da Sociedade Civil (OSC) ASSOCIAÇÃO DE JESUS PARA AMPARO À 

PESSOA IDOSA,  inscrita no CNPJ sob o nº 12.881.416/0001-45, com sede na Rua 

Alfredo Venturelli,1554 – Bela Vista – Capão Bonito /SP, para a consecução de 

finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 

recursos financeiros no valor total de R$  100.000,00 (cem mil reais), à referida 

OSC, conforme condições estabelecidas na aludida dispensa para execução do 

Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de 

Acolhimento institucional para idosos e, nesse sentido, torna público o extrato da 

justificativa consoante o §1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual 

fundamenta a celebração direta de parceria com a entidade supracitada, cujo 

inteiro teor do Processo nº 17184/2025, poderá ser consultado na Secretaria 

Municipal de Planejamento e Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 690, 

Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3542-3897. Na forma do §2º do artigo 32 

da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 

eventual impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de Protocolo Geral 

da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – 

CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

Capão Bonito/SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A nova Lei Federal 13.019/2014, qual estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil por 

meio de novos instrumentos jurídicos: os termos de Fomento e de Colaboração, no 

caso de parcerias com recursos financeiros, e o Acordo de Cooperação, no caso 

de parcerias sem recursos financeiros, passa a ser observada pelos municípios a 

partir deste exercício, para repasse de valor para custear vários, programas e 

projetos  sociais, dentre eles, o que tem por finalidade o Serviços Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento institucional para idosos 

no município de Capão Bonito/SP. 

 

A referida norma estabelece em seu artigo 24 que “exceto nas 

hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de 

fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar 

organizações da sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto”. 

 

Conforme informação da Secretária Municipal de Assistência Social anexado aos 

autos, mencionado serviço já vinha sendo desenvolvido pela entidade 

ASSOCIAÇÃO DE JESUS PARA AMPARO À PESSOA IDOSA, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.881.416/0001-45, registrada no Conselho de Assistência Social de 

Capão Bonito/SP, sob o número 014/2012, no qual apresenta situação regular de 

funcionamento, compondo a rede socioassistencial. Possui registro no Cadastro 

Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do 

artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério das 

Cidades.  

Ademais, vale justificar que referida entidade apresenta capacidade 

técnica e operacional, além de já ter estabelecido vínculos com os usuários e 

beneficiários do serviço socioassistencial. 

Cabe esclarecer que o art. 30 da Lei Federal nº 13019/2014, assim 

dispõe: 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público: 

(...) 
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VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política. 

 

Isto posto, nos termos do que dispõe o art. 32 de referido marco regulatório, tem o 

presente a finalidade de JUSTIFICAR A DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO para a formalização do Termo de Colaboração a ser firmado com a 

organização da sociedade civil  ASSOCIAÇÃO DE JESUS PARA AMPARO À PESSOA 

IDOSA nos termos do disposto no inciso VI do art. 30 da norma de regência, para 

desenvolvimento do Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade – 

Serviço de Acolhimento institucional para idosos no município de Capão Bonito/SP, 

pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Salienta-se, portanto, nos termos do disposto no §1º do art. 32 da Lei Federal nº 

13.019/204 a necessidade da publicação do extrato da presente Justificativa de 

Dispensa de Realização de Chamamento Público para a formalização do Termo 

de Colaboração com a entidade, ASSOCIAÇÃO DE JESUS PARA AMPARO À 

PESSOA IDOSA consoante determina o art. 32, §1º, da Lei 13.019/2014. 

 

 

 

Capão Bonito/SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 
32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do 
Chamamento Público nº 209/2025 - Processo nº 17558/2025 nos termos do 
inciso VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, para formalização de Termo 
de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil (OSC) LEGIONÁRIOS NA 
DEFESA DO MENOR, inscrita no CNPJ sob o nº  48.389.217/0001-61, com sede 
na Rua 13 de Maio, 25 Centro , Município de Capão Bonito/SP, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), à referida OSC, conforme condições estabelecidas na aludida dispensa 
para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos  e, nesse sentido, torna público o extrato 
da justificativa consoante o §1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a 
qual fundamenta a celebração direta de parceria com a entidade supracitada, 
cujo inteiro teor do Processo nº 17558/2025, poderá ser consultado na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 
690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3542-3897. Na forma do §2º do 
artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
para eventual impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 690, 
Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

Capão Bonito/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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Isto posto,nos termos do que dispõe o art. 32 de referido marco regulatório, 

tem o presente a finalidade de JUSTIFICAR A DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO para a formalização do Termo de Colaboração a ser 

firmado com a organização da sociedade civil LEGIONÁRIOS NA DEFESA DO 

MENOR, nos termos do disposto no inciso VI do art. 30 da norma de regência, para 

desenvolvimento do Serviço  de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos – 

Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos no município de Capão Bonito/SP, pelo 

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Salienta-se, portanto, nos termos do disposto no §1º do art. 32 da Lei 

Federal nº 13.019/204 a necessidade da publicação do extrato da presente 

Justificativa de Dispensa de Realização de Chamamento Público para a 

formalização do Termo de Colaboração com a entidade LEGIONÁRIOS NA DEFESA 

DO MENOR, consoante determina o art. 32, §1º, da Lei 13.019/2014. 

 

Capão Bonito/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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EEXXTTRRAATTOO  DDEE  JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  

CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  

  

OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAAPPÃÃOO  BBOONNIITTOO//SSPP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 
32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada DDiissppeennssaa  ddoo  
CChhaammaammeennttoo  PPúúbblliiccoo  nnºº  220088//22002255  --  PPrroocceessssoo  nnºº  1177338800//22002255  nos termos do 
inciso VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, para formalização de Termo de 
Colaboração com a Organização da Sociedade Civil (OSC)  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAIISS  EE  
AAMMIIGGOOSS  DDOOSS  EEXXPPEECCEEPPCCIIOONNAAIISS  --  AAPPAAEE  DDEE  CCAAPPÃÃOO  BBOONNIITTOO    , inscrita no CNPJ sob o 
nº  50.784.495/0001-65, com sede na Avenida Massaichi Kakihara, 1711, Vila São 
Paulo, Município de Capão Bonito/SP, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros 
no valor total de RR$$  4400..000000,,0000 (quarenta mil reais), à referida OSC, conforme 
condições estabelecidas na aludida dispensa para execução do pprreessttaarr  SSeerrvviiççooss  ddee  
PPrrootteeççããoo  SSoocciiaall  EEssppeecciiaall  ppaarraa  ppeessssooaass  ccoomm  ddeeffiicciiêênncciiaa,,  iiddoossaass  ee  ssuuaass  ffaammíílliiaass e, 
nesse sentido, torna público o extrato da justificativa consoante o §1º do artigo 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta de 
parceria com a entidade supracitada, cujo inteiro teor do Processo nº 
17380/2025, poderá ser consultado na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax 
(15) 3542-3897. Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser 
protocolada no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, 
na Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

Capão Bonito/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

JJÚÚLLIIOO  FFEERRNNAANNDDOO  GGAALLVVÃÃOO  DDIIAASS  

PPRREEFFEEIITTOO  EEMM  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSADE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A nova Lei Federal 13.019/2014, qual estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil por 

meio de novos instrumentos jurídicos: os termos de Fomento e de Colaboração, no 

caso de parcerias com recursos financeiros, e o Acordo de Cooperação, no caso 

de parcerias sem recursos financeiros, passa a ser observada pelos municípios a 

partir deste exercício, para repasse de valor para custear vários, programas e 

projetos sociais, dentre eles, o que tem por finalidade o prestar Serviços de 

Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias. 

A referida norma estabelece em seu artigo 24 que “exceto nas 

hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de 

fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar 

organizações da sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto”. 

Conforme informação do Secretaria Municipal de Assistência Social 

anexado aos autos, mencionado serviço já vinha sendo desenvolvido pela 

entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXPECEPCIONAIS - APAE DE CAPÃO 

BONITO, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 50.784.495/0001-65, registrada no 

Conselho de Assistência Social de Capão Bonito/SP, sob o número 001, no qual 

apresenta situação regular de funcionamento, compondo a rede 

socioassistencial. Possui registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 

Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na 

forma estabelecida pelo Ministério das Cidades.  

Ademais, vale justificar que referida entidade apresenta capacidade 

técnica e operacional, além de já ter estabelecido vínculos com os usuários e 

beneficiários do serviço socioasssistencial. 

Cabe esclarecer que o art. 30 da Lei Federal nº 13019/2014, assim 

dispõe: 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público: 

(...) 

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 
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Isto posto,nos termos do que dispõe o art. 32 de referido marco regulatório, 

tem o presente a finalidade de JUSTIFICAR A DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO para a formalização do Termo de Colaboração a ser 

firmado com a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXPECEPCIONAIS - APAE DE CAPÃO BONITO, nos termos do disposto no inciso 

VI do art. 30 da norma de regência, para desenvolvimento do Serviços de 

Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias no 

município de Capão Bonito/SP, pelo valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Salienta-se, portanto, nos termos do disposto no §1º do art. 32 da Lei 

Federal nº 13.019/204 a necessidade da publicação do extrato da presente 

Justificativa de Dispensa de Realização de Chamamento Público para a 

formalização do Termo de Colaboração com a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXPECEPCIONAIS - APAE DE CAPÃO BONITO, consoante determina o 

art. 32, §1º, da Lei 13.019/2014. 

 

Capão Bonito/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, 

art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do 

Chamamento Público nº 200/2025 - Processo nº 17182/2025 nos termos do inciso 

VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, para formalização de Termo de 

Colaboração com a Organização da Sociedade Civil (OSC) CENTRO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 45.928.603/0001-96, com sede na 

Rua Santos Dumont, nº 606 – Bela Vista – Capão Bonito /SP, para a consecução 

de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 

recursos financeiros no valor total de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), à referida 

OSC, conforme condições estabelecidas na aludida dispensa para execução do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Crianças e Adolescentes 

de 6 a 15 anos  e, nesse sentido, torna público o extrato da justificativa consoante 

o §1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a 

celebração direta de parceria com a entidade supracitada, cujo inteiro teor do 

Processo nº 17182/2025, poderá ser consultado na Secretaria Municipal de 

Planejamento e Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 

18300-380 – Fone/Fax (15) 3542-3897. Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal 

nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual 

impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 

18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

Capão Bonito/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A nova Lei Federal 13.019/2014, qual estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil por 

meio de novos instrumentos jurídicos: os termos de Fomento e de Colaboração, 

no caso de parcerias com recursos financeiros, e o Acordo de Cooperação, no 

caso de parcerias sem recursos financeiros, passa a ser observada pelos 

municípios a partir deste exercício, para repasse de valor para custear vários, 

programas e projetos sociais, dentre eles, o que tem por finalidade o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Crianças  e Adolescentes  de 06 a 15 

anos  no município de Capão Bonito/SP. 

A referida norma estabelece em seu artigo 24 que “exceto nas 

hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de 

fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar 

organizações da sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto”. 

Conforme informação do Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Social anexado aos autos, mencionado serviço já vinha sendo desenvolvido pela 

entidade CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

45.928.603/0001-96, registrada no Conselho de Assistência Social de Capão 

Bonito/SP, sob o número 03/98, no qual apresenta situação regular de 

funcionamento, compondo a rede socioassistencial. Possui registro no Cadastro 

Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do 

artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério das 

Cidades.  

Ademais, vale justificar que referida entidade apresenta capacidade 

técnica e operacional, além de já ter estabelecido vínculos com os usuários e 

beneficiários do serviço socioasssistencial. 

Cabe esclarecer que o art. 30 da Lei Federal nº 13019/2014, assim 

dispõe: 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público: 

(...) 

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 

saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 



IMPRENSA OFICIAL |  35Ano XVII • Edição 1768 • Capão Bonito, 18 de dezembro de 2025

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
Rua Vinte Quatro de Fevereiro, 579 – Centro – Capão Bonito – SP 

Telefone:(15) 3542 2955  Whatsapp 
E-mail: assistenciasociall@capaobonito.sp.gov.br 

 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 

política. 

Isto posto,nos termos do que dispõe o art. 32 de referido marco regulatório, 

tem o presente a finalidade de JUSTIFICAR A DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO para a formalização do Termo de Colaboração a ser 

firmado com a organização da sociedade civil CENTRO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL,nos termos do disposto no inciso VI do art. 30 da norma de regência, para 

desenvolvimento do Serviço  de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos – 

Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos no município de Capão Bonito/SP, pelo 

valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Salienta-se, portanto, nos termos do disposto no §1º do art. 32 da Lei 

Federal nº 13.019/204 a necessidade da publicação do extrato da presente 

Justificativa de Dispensa de Realização de Chamamento Público para a 

formalização do Termo de Colaboração com a entidade CENTRO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, consoante determina o art. 32, §1º, da Lei 13.019/2014. 

 

Capão Bonito/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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